
FÁRMACIA BÁSICA MUNICIPAL 

 

A Farmácia Básica Municipal é um centro de dispensação de medicamentos pertencente 
ao SUS - Sistema Único de Saúde. 

Lei n° 14.654/2023 - dispõe sobre a obrigação de divulgação quinzenal dos estoques de 
medicamentos das farmácias públicas 

  

Endereço: Rua Jose Oliveira de Souza, 300 - Bairro Pedro Rigo  

Contato: (28) 3547-1144 

Email: farmaciaconceicaodocastelo@gmail.com  

Horário de Atendimento: 08:00 às 16:00 - Segunda a Sexta-feira  

Horário de Atendimento para abertura de processo de medicamentos 
excepcionais: 08:00 às 15:00 - Terça a Sexta-feira 

Servidor responsável: Marcelo Henrique da Silva 

Horário de atendimento para abertura de processo de medicamentos de alto custo/ 
excepicionais/ componente especializado: 8:00 às 15:00 - Terça a Sexta-feira 

Documentos necessários: 

 Receita médica 
 Documento de identidade 
 Cartão do SUS 
 CPF 
 Comprovante de residência atualizado 
 Certidão de nascimento para menor de idade 

Obs: Os demais documentos e exames necessários serão fornecidos ao usuário após a 
analise da receita médica, caso o medicamento seja contemplado pelo governo do estado. 

  

Descarte de Medicamentos Vencidos: na VISA - Vigilância Sanitária Municipal: 08:00 às 
11:00 de Segunda a Sexta-feira 

  

Escala de farmacêuticos: 

Flavio Resende Codignole  - 08:00 as 12:00 - Segunda a Sexta-feira  

Giseli Vinco Peisino - 12:00 as 16:00 - Segunda a Sexta-feira  

 

https://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/uploads/files/farmacia-basica-municipal/lei-n-14-654-de-23-de-agosto-de-2023---lei-n-14-654-de-23-de-agosto-de-2023-.pdf
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